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PROJETO DE LEI N.º 6.585, DE 2016 
(Do Sr. Marcon) 

 
Estabelece que em caso de espécies de peixes e/ou invertebrados 
aquáticos sejam categorizadas com algum risco de extinção pelo 
Ministério do Meio Ambiente ou por demais órgãos ambientais que 
compõem o SISNAMA, sendo estas espécies consideradas importantes 
para a reprodução social das comunidades de pescadores artesanais e 
também exploradas economicamente pela pesca industrial, os 
processos de manejo para a recuperação de tais espécies priorizarão 
medidas no sentido de garantir a continuidade do uso para a pesca 
artesanal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1543/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Esta Lei estabelece que em caso de espécies de peixes e/ou 
invertebrados aquáticos sejam categorizadas com algum risco de extinção pelo 
Ministério do Meio Ambiente ou por demais órgãos ambientais que compõem o 
SISNAMA, sendo estas espécies consideradas importantes para a reprodução social 
das comunidades de pescadores artesanais e também exploradas economicamente 
pela pesca industrial, os processos de manejo para a recuperação de tais espécies 
priorizarão medidas no sentido de garantir a continuidade do uso para a pesca 
artesanal, considerando como uma das primeiras medidas a proibição da exploração 
comercial de tais espécies pela pesca industrial. 
 

§1º Para caso específico da tainha (Mugil lisa), até que o estoque se 
recupere, como medida preventiva, adotar-se-á a proibição da industrialização ovas.  
 

$2º Para as demais espécies que venham a ser categorizadas com alguma 
forma de risco, as medidas de gestão incluirão também a proibição da 
industrialização de suas ovas. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei busca assegurar que as ações de manejo de 
recursos pesqueiros respeitem as particularidades da pesca artesanal, garantindo 
assim seus direitos no que se refere ao respeito de sua tradicionalidade e da 
garantia de sua reprodução social. 
 

Quando se fala em “setor pesqueiro” estão aí incluídos os pescadores 
artesanais, os armadores de pesca, os proletários da pesca, os pescadores 
amadores, a indústria pesqueira, etc. No que se refere as formas de organização 
social da produção pesqueira Diegues (1983) define algumas tipologias que 
diferenciam estas formas: 

 
Tendo-se em vista as diversas combinações dos fatores produtivos 
em relações sociais de produção, constatamos que elas assumem 
formas possíveis e algumas subformas: a) a produção pesqueira de 
auto subsistência ou primitiva; b) a produção pesqueira realizada 
dentro dos moldes da pequena produção mercantil; c) a produção 
pesqueira capitalista. No interior da pequena produção mercantil 
identificamos ainda duas subformas: a) a pequena produção familiar 
dos pescadores-lavradores, e b) a pequena produção dos 
pescadores artesanais. No interior da produção pesqueira capitalista 
encontramos duas subformas: a produção dos armadores de pesca e 
a produção das empresas de pesca. (DIEGUES, 1983, p. 148) 
 

Assim, pode-se notar que a pesca artesanal se situa no interior da pequena 
produção mercantil, não sendo só uma atividade econômica, mas um meio de vida 
baseado na tradicionalidade. De uma forma geral, as políticas públicas formuladas 
para o setor pesqueiro, incluindo aqui as ações de manejo de recursos pesqueiros, 
não têm levado em consideração as particularidades e a tradicionalidade da pesca 
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artesanal. Em Silva (2015) é discutida a importância de que as políticas públicas 
formuladas para a pesca artesanal levem em consideração suas particularidades e 
necessidades específicas. Entre essas particularidades está a questão da 
tradicionalidade. 

 
A tradicionalidade pode ser compreendida como uma característica que define 

“sociedades tradicionais” como “grupos humanos diferenciados sob o ponto de vista 
cultural, que reproduzem historicamente seu modo de vida, de forma mais ou menos 
isolada, com base na cooperação social e relações próprias com a natureza” 
(DIEGUES & ARRUDA, 2001, p. 20). Diegues (1973) apresentou significativa 
contribuição para a compreensão da forma como o pescador artesanal, através de 
seu trabalho, se relaciona com o ambiente. Sobre esta relação, afirma que o 
pescador artesanal, 

 
 [...] na captura e desembarque de toda a classe de espécies 

aquáticas, trabalha sozinho e/ou utiliza mão-de-obra familiar ou não 
assalariada, explorando ambientes ecológicos limitados através de 
técnicas de reduzido rendimento relativo e que destina sua produção, 
total ou parcial, para o mercado. (DIEGUES, 1973, p.111) 

 

Para além de uma atividade produtiva, a pesca artesanal também se destaca 
enquanto patrimônio cultural e histórico, sendo a perpetuação da atividade baseada 
em conhecimentos (segredos da profissão) passados de geração em geração, e que 
contribuem para o reconhecimento dos pescadores artesanais enquanto populações 
tradicionais (DIEGUES, 1983; SILVA, 1988; DIEGUES & ARRUDA, 2001).  

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu Art. 225, o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado como um direito de todos e “bem de uso comum do povo 
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. Ou seja, 
todo e qualquer cidadão tem direito ao meio ambiente equilibrado, incluindo-se então 
as comunidades tradicionais, que além de sócio-culturalmente diferenciadas, se 
caracterizam principalmente por uma relação intrínseca às condições naturais no 
ambiente.  

 Mas, além de direitos como todos os cidadãos, as comunidades tradicionais 
têm seus direitos assegurados também por normas e políticas específicas em 
diversos níveis, como nacional e internacional. Dentre normas internacionais, há a 
Convenção n° 169 - Sobre Povos Indígenas e Tribais, da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT), ou OIT 169, da qual o Brasil é signatário, promulgando no país 
através do Decreto-Lei 5051/2004. Essa convenção aplica-se aos povos 
considerados tradicionais, como:  

 

a) aos povos tribais em países independentes, cujas condições 
sociais, culturais e econômicas os distingam de outros setores da 
coletividade nacional, e que estejam regidos, total ou parcialmente, 
por seus próprios costumes ou tradições ou por legislação especial; 
b) aos povos em países independentes, considerados indígenas pelo 
fato de descenderem de populações que habitavam o país ou uma 
região geográfica pertencente ao país na época da conquista ou da 
colonização ou do estabelecimento das atuais fronteiras estatais e 
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que, seja qual for sua situação jurídica, conservam todas as suas 
próprias instituições sociais, econômicas, culturais e políticas, ou 
parte delas (BRASIL, 2004). 

 

 Em seu Artigo 4º, a OIT 169 determina que “1. Deverão ser adotadas as 
medidas especiais que sejam necessárias para salvaguardar as pessoas, as 
instituições, os bens, as culturas e o meio ambiente dos povos interessados”, e que 
“2. Tais medidas especiais não deverão ser contrárias aos desejos expressos 
livremente pelos povos interessados”. 

 Nesse contexto, o Brasil através do Decreto 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, 
instituiu a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais (PNPCT). Conforme o Artigo 3º, desse decreto, 
compreende-se por Povos e Comunidades Tradicionais: 

 

Grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, 
que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e 
usam territórios e recursos naturais como condição para sua 
reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, 
utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e 
transmitidos pela tradição (BRASIL, 2007). 

 

 Dentre os objetivos da PNPCT, cabe destacar: “I - garantir aos povos e 
comunidades tradicionais seus territórios, e o acesso aos recursos naturais que 
tradicionalmente utilizam para sua reprodução física, cultural e econômica” (BRASIL, 
2007).   Ademais, em seu Artigo 1º a PNPCT, estabelece que ações e 
atividades voltadas para o alcance dos seus objetivos, deverão ocorrer de forma 
intersetorial, integrada, coordenada, sistemática e observando dentre outros, os 
seguintes princípios: 

 

[...] V - o desenvolvimento sustentável como promoção da melhoria 
da qualidade de vida dos povos e comunidades tradicionais nas 
gerações atuais, garantindo as mesmas possibilidades para as 
gerações futuras e respeitando os seus modos de vida e as suas 
tradições; [...] IX - a articulação com as demais políticas públicas 
relacionadas aos direitos dos Povos e Comunidades Tradicionais nas 
diferentes esferas de governo; X - a promoção dos meios 
necessários para a efetiva participação dos Povos e Comunidades 
Tradicionais nas instâncias de controle social e nos processos 
decisórios relacionados aos seus direitos e interesses (BRASIL, 
2007). 

 

 Neste sentido, uma vez sendo os pescadores artesanais compreendidos 
enquanto populações tradicionais, é dever do Estado possibilitar a tais comunidades 
os direitos estabelecidos pela legislação. Assim, em casos onde se presencie 
conflitos entre a pesca industrial capitalista e a pesca artesanal, no que se refere ao 
uso dos recursos pesqueiros, é dever do Estado observar as diferenças existentes 
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entre essas duas tipologias e garantir os meios para a reprodução social da pesca 
artesanal.   

Como ainda não temos, no Brasil, uma lei nacional estabelecendo uma 
regulamentação da referida matéria, esperamos que a presente iniciativa possa 
corrigir essa falha e merecer o apoio de nossos ilustres Pares, para sua aprovação.  
 

 
Sala das comissões, 30 de novembro de 2016. 

 
 

Deputado MARCON 
PT/RS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
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III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 5.051, DE 19 DE ABRIL DE 2004 
 

Promulga a Convenção no 169 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 

Indígenas e Tribais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo no 143, de 20 de junho de 2002, o texto da Convenção no 169 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 

de junho de 1989; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação 

junto ao Diretor Executivo da OIT em 25 de julho de 2002; 

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 5 de setembro 

de 1991, e, para o Brasil, em 25 de julho de 2003, nos termos de seu art. 38; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  A Convenção no 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT 

sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989, apensa por 

cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição Federal. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 

Brasília, 19 de abril de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT SOBRE POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

 

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do 

Trabalho e tendo ali se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima sexta sessão; 
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Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na Recomendação sobre 

populações indígenas e tribais, 1957; 

 

Lembrando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do Pacto Internacional 

dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional dos Direitos Civis e 

Políticos e dos numerosos instrumentos internacionais sobre a prevenção da discriminação; 

 

Considerando que a evolução do direito internacional desde 1957 e as mudanças sobrevindas 

na situação dos povos indígenas e tribais em todas as regiões do mundo fazem com que seja 

aconselhável adotar novas normas internacionais nesse assunto, a fim de se eliminar a 

orientação para a assimilação das normas anteriores; 

 

Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o controle de suas próprias instituições e 

formas de vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e fortalecer suas identidades, 

línguas e religiões, dentro do âmbito dos Estados onde moram; 

 

Observando que em diversas partes do mundo esses povos não podem gozar dos direitos 

humanos fundamentais no mesmo grau que o restante da população dos Estados onde moram 

e que suas leis, valores, costumes e perspectivas têm sofrido erosão freqüentemente; 

 

Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à diversidade cultural, à 

harmonia social e ecológica da humanidade e à cooperação e compreensão internacionais; 

 

Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a colaboração das Nações 

Unidas, da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação, da 

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e da Organização 

Mundial da Saúde, bem como do Instituto Indigenista Interamericano, nos níveis apropriados 

e nas suas respectivas esferas, e que existe o propósito de continuar essa colaboração a fim de 

promover e assegurar a aplicação destas disposições; 

 

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da Convenção sobre 

populações Indígenas e Tribais, 1957 (n.o 107) , o assunto que constitui o quarto item da 

agenda da sessão, e 

 

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma Convenção 

Internacional que revise a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957, adota, 

neste vigésimo sétimo dia de junho de mil novecentos e oitenta e nove, a seguinte Convenção, 

que será denominada Convenção Sobre os Povos Indígenas e Tribais, 1989: 

 

PARTE 1  

 POLÍTICA GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

ARTIGO 4º 

 

1. Deverão ser adotadas as medidas especiais que sejam necessárias para salvaguardar as 

pessoas, as instituições, os bens, as culturas e o meio ambiente dos povos interessados. 

2. Tais medidas especiais não deverão ser contrárias aos desejos expressos livremente pelos 

povos interessados. 
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3. O gozo sem discriminação dos direitos gerais da cidadania não deverá sofrer nenhuma 

deterioração como conseqüência dessas medidas especiais. 

 

ARTIGO 5º 

 

Ao se aplicar as disposições da presente Convenção: 

a) deverão ser reconhecidos e protegidos os valores e práticas sociais, culturais religiosos e 

espirituais próprios dos povos mencionados e dever-se-á levar na devida consideração a 

natureza dos problemas que lhes sejam apresentados, tanto coletiva como individualmente; 

b) deverá ser respeitada a integridade dos valores, práticas e instituições desses povos; 

c) deverão ser adotadas, com a participação e cooperação dos povos interessados, medidas 

voltadas a aliviar as dificuldades que esses povos experimentam ao enfrentarem novas 

condições de vida e de trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.040, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007 
 

Institui a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 

Comunidades Tradicionais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica instituída a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos 

Povos e Comunidades Tradicionais - PNPCT, na forma do Anexo a este Decreto.  

 

Art. 2º  Compete à Comissão Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos 

Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT, criada pelo Decreto de 13 de julho de 2006, 

coordenar a implementação da Política Nacional para o Desenvolvimento Sustentável dos 

Povos e Comunidades Tradicionais. 

 

Art. 3º  Para os fins deste Decreto e do seu Anexo compreende-se por: 

I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e que 

se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e 

usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, 

religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e 

transmitidos pela tradição; 

II - Territórios Tradicionais: os espaços necessários a reprodução cultural, social e 

econômica dos povos e comunidades tradicionais, sejam eles utilizados de forma permanente 

ou temporária, observado, no que diz respeito aos povos indígenas e quilombolas, 

respectivamente, o que dispõem os arts. 231 da Constituição e 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e demais regulamentações; e 

III - Desenvolvimento Sustentável: o uso equilibrado dos recursos naturais, 

voltado para a melhoria da qualidade de vida da presente geração, garantindo as mesmas 

possibilidades para as gerações futuras.  
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Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília,  7 de  fevereiro  de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Patrus Ananias 

Marina Silva 

 

ANEXO 

 

POLÍTICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DOS POVOS E 

COMUNIDADES TRADICIONAIS 

 

PRINCÍPIOS 

 

Art. 1º  As ações e atividades voltadas para o alcance dos objetivos da Política 

Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais deverão 

ocorrer de forma intersetorial, integrada, coordenada, sistemática e observar os seguintes 

princípios: 

I - o reconhecimento, a valorização e o respeito à diversidade socioambiental e 

cultural dos povos e comunidades tradicionais, levando-se em conta, dentre outros aspectos, 

os recortes etnia, raça, gênero, idade, religiosidade, ancestralidade, orientação sexual e 

atividades laborais, entre outros, bem como a relação desses em cada comunidade ou povo, de 

modo a não desrespeitar, subsumir ou negligenciar as diferenças dos mesmos grupos, 

comunidades ou povos ou, ainda, instaurar ou reforçar qualquer relação de desigualdade; 

II - a visibilidade dos povos e comunidades tradicionais deve se expressar por 

meio do pleno e efetivo exercício da cidadania; 

III - a segurança alimentar e nutricional como direito dos povos e comunidades 

tradicionais ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade 

suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base 

práticas alimentares promotoras de saúde, que respeitem a diversidade cultural e que sejam 

ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis; 

IV - o acesso em linguagem acessível à informação e ao conhecimento dos 

documentos produzidos e utilizados no âmbito da Política Nacional de Desenvolvimento 

Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais; 

V - o desenvolvimento sustentável como promoção da melhoria da qualidade de 

vida dos povos e comunidades tradicionais nas gerações atuais, garantindo as mesmas 

possibilidades para as gerações futuras e respeitando os seus modos de vida e as suas 

tradições; 

VI - a pluralidade socioambiental, econômica e cultural das comunidades e dos 

povos tradicionais que interagem nos diferentes biomas e ecossistemas, sejam em áreas rurais 

ou urbanas; 

VII - a promoção da descentralização e transversalidade das ações e da ampla 

participação da sociedade civil na elaboração, monitoramento e execução desta Política a ser 

implementada pelas instâncias governamentais; 

VIII - o reconhecimento e a consolidação dos direitos dos povos e comunidades 

tradicionais; 

IX - a articulação com as demais políticas públicas relacionadas aos direitos dos 

Povos e Comunidades Tradicionais nas diferentes esferas de governo; 
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X - a promoção dos meios necessários para a efetiva participação dos Povos e 

Comunidades Tradicionais nas instâncias de controle social e nos processos decisórios 

relacionados aos seus direitos e interesses; 

XI - a articulação e integração com o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional; 

XII - a contribuição para a formação de uma sensibilização coletiva por parte dos 

órgãos públicos sobre a importância dos direitos humanos, econômicos, sociais, culturais, 

ambientais e do controle social para a garantia dos direitos dos povos e comunidades 

tradicionais; 

XIII - a erradicação de todas as formas de discriminação, incluindo o combate à 

intolerância religiosa; e 

XIV - a preservação dos direitos culturais, o exercício de práticas comunitárias, a 

memória cultural e a identidade racial e étnica.  

 

OBJETIVO GERAL 

 

Art. 2º  A PNPCT tem como principal objetivo promover o desenvolvimento 

sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, com ênfase no reconhecimento, 

fortalecimento e garantia dos seus direitos territoriais, sociais, ambientais, econômicos e 

culturais, com respeito e valorização à sua identidade, suas formas de organização e suas 

instituições.  

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

Art. 3º  São objetivos específicos da PNPCT: 

I - garantir aos povos e comunidades tradicionais seus territórios, e o acesso aos 

recursos naturais que tradicionalmente utilizam para sua reprodução física, cultural e 

econômica; 

II - solucionar e/ou minimizar os conflitos gerados pela implantação de Unidades 

de Conservação de Proteção Integral em territórios tradicionais e estimular a criação de 

Unidades de Conservação de Uso Sustentável; 

III - implantar infra-estrutura adequada às realidades sócio-culturais e demandas 

dos povos e comunidades tradicionais; 

IV - garantir os direitos dos povos e das comunidades tradicionais afetados direta 

ou indiretamente por projetos, obras e empreendimentos; 

V - garantir e valorizar as formas tradicionais de educação e fortalecer processos 

dialógicos como contribuição ao desenvolvimento próprio de cada povo e comunidade, 

garantindo a participação e controle social tanto nos processos de formação educativos 

formais quanto nos não-formais; 

VI - reconhecer, com celeridade, a auto-identificação dos povos e comunidades 

tradicionais, de modo que possam ter acesso pleno aos seus direitos civis individuais e 

coletivos; 

VII - garantir aos povos e comunidades tradicionais o acesso aos serviços de 

saúde de qualidade e adequados às suas características sócio-culturais, suas necessidades e 

demandas, com ênfase nas concepções e práticas da medicina tradicional; 

VIII - garantir no sistema público previdenciário a adequação às especificidades 

dos povos e comunidades tradicionais, no que diz respeito às suas atividades ocupacionais e 

religiosas e às doenças decorrentes destas atividades; 

IX - criar e implementar, urgentemente, uma política pública de saúde voltada aos 

povos e comunidades tradicionais; 
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X - garantir o acesso às políticas públicas sociais e a participação de 

representantes dos povos e comunidades tradicionais nas instâncias de controle social; 

XI - garantir nos programas e ações de inclusão social recortes diferenciados 

voltados especificamente para os povos e comunidades tradicionais; 

XII - implementar e fortalecer programas e ações voltados às relações de gênero 

nos povos e comunidades tradicionais, assegurando a visão e a participação feminina nas 

ações governamentais, valorizando a importância histórica das mulheres e sua liderança ética 

e social; 

XIII - garantir aos povos e comunidades tradicionais o acesso e a gestão 

facilitados aos recursos financeiros provenientes dos diferentes órgãos de governo; 

XIV - assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e coletivos 

concernentes aos povos e comunidades tradicionais, sobretudo nas situações de conflito ou 

ameaça à sua integridade; 

XV - reconhecer, proteger e promover os direitos dos povos e comunidades 

tradicionais sobre os seus conhecimentos, práticas e usos tradicionais; 

XVI - apoiar e garantir o processo de formalização institucional, quando 

necessário, considerando as formas tradicionais de organização e representação locais; e 

XVII - apoiar e garantir a inclusão produtiva com a promoção de tecnologias 

sustentáveis, respeitando o sistema de organização social dos povos e comunidades 

tradicionais, valorizando os recursos naturais locais e práticas, saberes e tecnologias 

tradicionais.  

 

DOS INSTRUMENTOS DE IMPLEMENTAÇÃO 

 

Art. 4º  São instrumentos de implementação da Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais: 

I - os Planos de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 

Tradicionais; 

II - a Comissão Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 

Comunidades Tradicionais, instituída pelo Decreto de 13 de julho de 2006; 

III - os fóruns regionais e locais; e 

IV - o Plano Plurianual. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


